
Altera a Resolução n° 5, de 20 de março 
de 2012, que dispõe sobre o 
Regulamento da Secretaria, para criar o 
Núcleo de Segurança da Presidência.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
exercício das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pelo art. 17, II, do 
Regimento Interno,

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 24 da Lei n° 11.416, de 
15 de dezembro de 2006, que autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a 
transformar, sem aumento de despesa, funções comissionadas e cargos em comissão, 
vedada a transformação de função em cargo ou vice-versa,

Considerando as disposições contidas nos artigos 6o ao 10 da Resolução 
TSE n° 22.138, de 19 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a aplicação da Lei n° 11.202, 
de 29 de novembro de 2005,

Considerando a atual conjuntura relacionada à segurança pública do Estado,

Considerando as práticas adotadas por outros órgãos do Poder Judiciário da
União,

Considerando a necessidade de definir metodologia para a produção de 
conhecimentos de inteligência em nível estratégico para solucionar e evitar ocorrências 
diversas,

Considerando o disposto no art. 5o, incisos II e IV, da Resolução CNJ n°
176/2013,

Considerando o que consta do Processo PA 0600015-60.2017.6.20.0000-PJe 
(PAE N° 9010/2017),

RESOLVE:

Art. 1° Alterar os seguintes dispositivos da Resolução TRE/RN n° 5/2012, 
os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o omissis 
[...]
V -  11 (onze) funções comissionadas nível FC-1;
[...]



Art. 35 omissis 
[ - ]
IV -  09 (nove) funções comissionadas nível FC-3;
[■]
VI -  09 (nove) funções comissionadas nível FC-1.”

Art. 2° Incluir os seguintes dispositivos à Resolução TRE/RN n° 5/2012, 
com a seguinte redação:

“Art. 1o omissis

I -  omissis

[...]

a) omissis

1) Núcleo de Segurança da Presidência (NSPRES).

[...]

Art. 3o omissis 

[...]

Subseção l-A

Do Núcleo de Segurança da Presidência

Art. 3°-A Ao Núcleo de Segurança da Presidência compete assessorar a 
Presidência nos assuntos relacionados à segurança e às atividades 
estratégicas de inteligência do Tribunal.”

Art. 3° Transformar, sem aumento de despesa, 06 (seis) funções 
comissionadas, nível FC-3, lotadas nas unidades relacionadas nos incisos II a VI 
deste artigo, em 08 (oito) funções comissionadas, nível FC-1, assim distribuídas:

I - 02 (duas) funções comissionadas, nível FC-1, para o Núcleo de Segurança 
da Presidência;

II -  02 (duas) funções comissionadas, nível FC-1, para o Gabinete da
Presidência;

III - 01 (uma) função comissionada, nível FC-1, para a Assessoria Jurídico- 
Administrativa da Presidência;

IV - 01 (uma) função comissionada, nível FC-1, para a Assessoria Judiciária 
da Presidência;

V - 01 (uma) função comissionada, nível FC-1, para a Assessoria de 
Comunicação Social e Cerimonial da Presidência;

VI - 01 (uma) função comissionadas, nível FC-1, para a Seção de
Almoxarifado;

Art. 4° Alterar os Anexos l-A e l-G da Resolução TRE/RN n° 5/2012.



Art. 5o Revogar o art. 2o, inciso VI, da Resolução TRE/RN n° 5/2012. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Natal, 19 de setembro de 2017.

V



ANEXO I - A

SEÇÃO DE AUDITORIA 

1 FC-6 /1  FC-1

CJ-4 CJ-3 CJ-2 CJ-1 TOTAL
- - 03 02 05

SEÇAO DE 
ORIENTAÇÃO E 

ANÁLISE DE GESTÃO 
1 FC-6 / 1 FC-1

FC-6 FC-5 FC-4 FC-3 FC-2 FC-1 TOTAL
02 - - - ? 11 137*



ANEXO I - G
SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E 
ORÇAMENTO

1 CJ-3

GABINETE E APOIO A
PLANEJAMENTO E

GESTÃO

1 FC-6 / 1FC-2

 I
COORDENADORIA

DE

ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

1 CJ-2

SEÇÃO DE
PLANEJAMENTO
ORÇAMENTÁRIO

E FINANCEIRO
1 FC-6 /1  FC-3

SEÇAO DE
EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA
E FINANCEIRA
1 FC-6 /1  FC-3 /

1 FC-1

SEÇAO DE
CONTABILIDADE
1 FC-6 11 FC-3 /

1 FC-1

COORDENADORIA

DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO

1 CJ-2

SEÇAO DE 
ALMOXARIFADO 

1 FC-6 /1  FC-1

SEÇÃO DE 
PATRIMÔNIO 
1 FC-6 11 FC-3

SEÇAO DE 
GESTÃO DE 
CONTRATOS 

1 FC-6 /1  FC-3 / 
1 FC-1

SEÇÃO DE 
COMPRAS E 
SERVIÇOS 

1 FC-6 /1  FC-3

SEÇAO DE 
LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E 
INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS 
1 FC-6 /1  FC-3 / 

1 FC-1

_ _ J ________
COORDENADORIA DE

APOIO
ADMINISTRATIVO

1 CJ-2

SEÇÃO DE 
PROTOCOLO E 

EXPEDIÇÃO 
1 FC-6 /1  FC-1

SEÇAO DE
SEGURANÇA,

TRANSPORTE E
APOIO

ADMINISTRATIVO
1 FC-6 / 2 FC-1

SEÇAO DE
CONSERVAÇÃO

i------ PREDIAL
1 FC-6 /1  FC-3 /1

FC-1

SEÇAO DE 
ENGENHARIA 
1 FC-6 /1  FC-3

CJ-4 CJ-3 CJ-2 CJ-1 TOTAL

- 01 03 - 04

FC-6 FC-
5

FC-
4

FC-3 FC-2 FC-1 TOTAL

13 - - 09 01 09 32


